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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a realização de uma 

campanha de doação de sangue nas escolas 

Municipais de rede pública de ensino. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal a realização de uma campanha de doação de sangue em 

todas aa escolas Municipais da rede pública de ensino. Solicito, após leitura em 

Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Educação 

JUSTIFICATIVA: 

Constantemente nos deparamos com mensagens na mídia, em vários 

locais, principalmente em redes sociais de pedido de doação de sangue, muitas 

vezes em caráter desesperador, na iminente possibilidade da perda de uma vida 

e isso se deve ao baixo índice de doações que ocorrem no Município. 

É sabido que o professor em sala de aula, possuem conhecimento da 

importância do ato de doar sangue, utilizando seu conhecimento e poder de 

influenciar positivamente os alunos, despertar para a necessidade voluntaria.  

 

 

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2026. 

Luiz Alberto “Cebolinha” Pereira 

Vereador 
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